Mudanca sutil
aumentara a carga

tributaria
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pacote tributario suprimiu o

cruzeiro como moeda nacio-

nal para a apuragéao de resul-

tados da pessoa juridica e
instituiu em definitivo a circulagéo
forcada da ORTN. Com isso, a alf-
quota efetiva do Imposto de Renda
.da Pessoa Juridica terdA aumento
minimo de 10%, podendo chegar a
20%.

Explico-me melhor:

Pelo sistema do Decreto-Lei n°
1967/82, ja bastante severo, o Im-
posto de Renda apurado no balan-
¢o das pessoas jurfdicas era conver-
tido em ORTN pelo valor da obriga-
¢&o0 no més seguinte ao do encerra-
mento do balanco; isso por uma ra-
z40 muito simples: era preciso dar
um prazo da apuragio e o paga-
mento do imposto em expressio
monetéria constante, como aconte-
ce em qualquer negécio comerciale
com o recolhimento de todos os tri-
butos. Sendo o cruzeiro a moeda
corrente nacional, 8 moeda que fe-
tivamente as empresas € pessoas
recebem e ddo em pagamento, que
mantém em caixa e nas contas ban-
céarias, € necessario reconhecer-se
(ou presumir-se) um minimo de es-
tabilidade para que possa funcio-
nar como meio de pagamento, fun-
¢do numero um da moeda. Aconte-
ce com as vendas, os salarios, os
impostos em geral, mas ndo com 0
Imposto de Renda da Pessoa Juri-
dica secundum pacotem: encerrado
o balanco da empresa & meia-noite
do dia 31 de dezembro, ao primeiro
minuto do dia 1° de janeiro o Im-
posto de Renda da Pessoa Juridica
j4& ser4 reajustado & razéo da varia-
cdo da ORTN. Com a sutil mudan-
ca de mandar calcular o imposto
com base na ORTN do més do ba-
lanco e ndo no més seguinte, o pa-
cote, de uma penada, aumentou a
carga tributdria das empresas em
10 a 12%, correspondente & inflagdo
de um més. Assim, a aliquota de
35% passa a 39 ou 40%, a de 45%
passa a 50% ou mais, etc...

Interessante é notar que o pres-
suposto necessério por trés dessa
medida é que os ativos da empresa
estejam em ORTN e néo em cruzei-
ros. Acontece que isso néo é verda-
de: os ativos estio em duplicatas a
receber, estoques, caixas e bancos,
tudo em cruzeiros. O excesso de li-
quidez, nas empresas ricas, pode es-
tar aplicado em CDB ou no open,
mas a rentabilidade liquida néo

t~tem side sequer igual & da ORTN.
O resultado é que o governo esta
indicando um caminho para as em-
presas: “Vocés tém que aumentar
seus precos em nfvel pelo menos
igual & variacéo da ORTN, pois do
contrario néo conseguiréo pagar se-
quer o Imposto de Renda”, ou seja,
“0 meu eu quero assim (cruzeiros eu
ndo aceito), o resto é problema sew’.
N&o me parece uma politica, nem
mesmo um exemplo de combate &
inflac#o.

Mas isso néo € tudo.

Combinando-se 0 pagamento
do Imposto de Renda com a neces-
séria contabilizagdo de encargo de
correcéo monetéria com o disposi-
tivo n#éio revogado que determina
que essa corre¢do monetéria é néo
dedutivel, obtém-se um efeito em
cascata. A demonstracéo da iniqii-
dade desse dispositivo (artigo 22 do
Decreto-Lei n° 1.967) exige algum
espaco adicional, mas posso asse-
gurar que para todos que militam
na frea contdbil e tributéria néo
resta a menor divida de que ele é
tecnicamente errado: em suma, se a
correcio monetéria de um financia-
mento, ou até a corre¢éio monetéria

. do capital, é€ dedutfvel, por que néo
h4 de sé-lo a correcéio monetéria do

Imposto de Renda a pagar ja conta-
bilizado no passivo circulante?

Pois o efeito econdmico dessa
erronia técnico-fiscal é um novo au-
mento da alfquota efetiva do Im-
posto de Renda das Pessoas Juridi-
cas, representado pelo Imposto de
Renda que incide sobre a variacéo
monetéria (ndo dedutivel) do Im-
posto de Renda a pagar. Até agora,
as empresas que podem tém procu-
rado livrar-se dessa iniqilidade pa-
gando o Imposto de Renda a vista,
ou seja, nos primeiros 20 dias ap6s
o encerramento do balanco, tinico
perfodo durante o qual, conforme
j4 falamos, néo havia corre¢éio mo-
netéria do Imposto de Renda. Mas,
como agora isso j& néo é possivel,
todas as empresas teréo obrigato-
riamente em seu balang¢o essa ru-
brica ndo dedutfvel, equivalente a
10, 12% do imposto do exercfcio an-
terior. Mesmo que no ano seguinte
a empresa paralisasse suas ativida-
des, teria sempre Imposto de Ren-
da a pagar, proeza conseguida pelo
efeito onda do pacote econémico.
Usando a férmula da soma dos ter-
mos de uma progressdo geométri-
ca, temos que o resultado total des-
se efeito onda é dado pelo seguinte:
A= (A x Vortn) 100, 100-A onde A =
acréscimo de aliquota por esse efei-
to, A a aliquota nominalk, Vortn a
variacdo percentual do valor da
ORTN.

Assim, para uma aliquota no-
minal de 45% e uma variacéo da
ORTN de 12%, o acréscimo do en-
cargo tributéario da pessoa juridica,
por efeito da indedutibilidade com-
pulséria da variacéo monetéria,
seré:

A =45x12:=9,81% 100-45

Ou seja, ha um acréscimo de
aliquota efetiva de 9,81%.

Resumindo num quadro, temos
o seguinte, para um lucro de 1000
em 31.12.x, aliquota de 45% e cessa-
céo de atividades:

Imposto de Renda a recolher
jan jul jan jul
X+l X+1 X2 X-+2
a) atual 450 -0- -0- -0-

b) proposta
¢)acréscimo 54 24,3 10,94 4,92

O somatoério da 98,18, ou seja,
um encargo adicional de 9,82 pon-
tos de percentagem, ou ainda 22% a

‘mais de carga tributéria real para
as pessoas juridicas. )

E isso numa perspectiva até
certo ponto otimista. Se quisermos
ser pessimistas, poderemos enten-
der que a antecipacéio do imposto a
pagar para o primeiro més ap6s o
balanco néo é mais possivel (art. 22,
§ 2° do anteprojeto). Dessa forma, o
imposto deve ser pago apenas no
devido tempo, nunca antes do ven-
cimento da primeira quota (margo
ou setembro), isto é, trés meses
ap6s o balang¢o. Com isso, a varia-
¢c&o monetéria ndo dedutivel mfni-
ma passa para 35 ou 40%, e o resul-
tado da soma dos termos de uma
progressdo geométrica serd, com
35% de inflacéo trimestral:

A= 45 x 35 = 28,63 55 pontos percen-
tuais de acréscimo de aliquota efe-
tiva do imposto.

Em poucas palavras, de 45%
passard para 73,63%. Isso aos niveis
atuais de inflacéo; se a taxa mensal
subir, aumentaré também a aliquo-
ta efetiva, ou seja, o governo torna-
se aliado da inflacéo.

Considero qualquer outro co-
mentério dispensavel. O que estd
exposto acima é simplesmente in-
desmentivel, salvo se se interprete
revogado o artigo 22 do D.L. n°
1.967/82.

504 24,3 10,94 4,92.

Um segundo e perigoso erro de
conceito encontra-se na combina-
¢éo do dispositivo que torna a tri-
butacéio dos rendimentos do mer-
cado financeiro exclusiva na fonte
também para as pessoas juridicas,
com a eliminac#io da correcéo do
imposto retido na fonte e a anteci-
pacéo da tributacéo para o momen-
to da emisséo dos titulos. -

A tributacéo exclusiva na fonte
parece uma boa idéia para eliminar
a restituicdo do imposto das pes-
soas juridicas, pois a excluséio.no
célculo do lucro tributavel do ren-
dimento liquido j4 tributado é iné-
cua para as empresas com imposto
a pagar enquanto gera prejufzo fis- |.
cal compensével em quatro exerci-
cios para as empresas que teriam |
imposto a restituir, melhorando o
fluxo de caixa do Tesouro. Todavia,
é preciso que essa excluséio do ren-
dimento tributado seja feita pelo
seu montante em ORTN no mo-
mento da incidéncia do imposto (o
que, pela redac¢do publicada, néo
fol feito); se n&o, vejamos o que po
de acontecer. T

Suponhamos uma aplicagéo no
inicio do exercicio que rendesse de
juros 1.000 cruzeiros, equivalente a
100 ORTN nessa data e que fosse |
vencer no fim do ano; terfamos: ju-
ros brutos: Cr$ 1.000 = 100 ORTN;
LR. retido: Cr$ 400 =40 ORTN; ren-
dimento lfquido Cr$ 600 = 60
ORTN.

Sucede que, no vencimento,
que supusemos vai acontecer no
fim do exercicio, a ORTN estaria
valendo Cr$ 30 (inflagéo otimista de
200%), e o rendimento liquido con-
tabilizado na pessoa juridica (lem-
bre-se de que a contabilidade ainda
é em cruzeiros) seria de 60 ORTN.=

* Cr$ 1.800.

Se n#&o ficar claro que a exclu- |.
sédo do rendimento liquido na apu-
racéio do lucro real deve proceder- |
se em ORTN, poder4d o ministério -
da Fazenda querer entender que, o
valor a ser excluido da tributagéo
sdo os Cr$ 600 originais. Resultado;
a variagdo monetéria desses Cr$
600, da data da tributagéo até o fim
do exercicio integraré o lucro lfqui-
do do exercicio, sem contrapartida
de correcéo do patriménio liquido
(pois o juro ainda consta apenas de
conta de resultado do exercicio;
néo corrigivel monetariamente).

Ou seja, no exemplo: rendimen-
to liquido contabilizado: Cr$ 1.800.
(60 ORTN X 30); rendimento liqui-
do exclufvel: Cr$ 600 (60 ORTN X_
10); variagdo monetéria do rendi- |
mento tributado (tributdvel noya-
mente): Cr$ 1.200 (60 ORTN X 30-
10); LR. devido & razéo de 45% Cr$
540 (0 que equivale a uma tributa-
¢éo + adicional de 18 ORTN). ,

Desse modo, a tributacéo efeti-
va sobre os rendimentos reais dos
tftulos com corre¢cdo monetéaria
pos-fixada pode passar de 40% para
58%, dependendo de como se inter- |
prete deva ser feita a excluséo do
rendimento liquido tributado ex- |
clusivamente na fonte. o

Em outras palavras, para o
mesmo rendimento bruto real de
100 ORTN veriticam-se duas inci-
déncias: na fonte, de 40 ORTN; na
declaracdo, de 18 ORTN, totalizan-
do um pagamento de 58 ORTN so-
bre um rendimento de 100. o

Para que isso n#o aconteca, ¢
preciso que uma das seguintes solu-
¢oes seja adotada: a) a exclusdose |
faca pelo valor do rendimento tri-
butado transformado em ORTN e |.
corrigido para o més do balango; ou
b) o rendimento liquido tributadg
sejainclufdo no patriménio liquido,
para fins de corre¢&o monetéria flp
balan¢o no momento mesmo em
que. é auferido. '
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